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ê prgponente, êrdêreço, telefône, ldentificação (nome, pes:oa lisica ou turld
carimbo (substrtuível pelo pêpel ttmbÍado).com o ns do CNpJ ou CpF.;

c) Rêlaçãô dos dados dà pessoa indicad? para assinâtufa do CoÍrtiãtoi constândo o norne, CpFi
BG, nacionàlldadq naturalidade, esti,do civtl, proflssão, efldeleço coÍnpleto, Ínctúindo Cidade
ê tJF, cargo Ê função nã empresã, beTr como cópia dr: documento qpê dá pqdeÍe5 parã asllnár
Eonrratos êm nome d.s empreiE, Obrigaiório parâ a llcitante vencedora da liailãçâo. Nestê
cass, e5 dados poderâô ser aprêsàntados êpós o jutBamento da llciràção,
11.12. A Proposrã final consolidada deverá (onter tôdos os Íàqlisitos ttatâdos no subltem
1a11, ÍnclusivÉ e trãtâr os preços unltáílos e tglais, de càda ltêm ao novo valor proposto,
atúalizãdo !em consonánciÀ coÍno prEqo obtido âpós a Fase dê larlç€/ne.gocliáção.
11.13, Sob penê de desclas5ifi'3ção do licitaúE; i proposra comeícial deve.á efiãr assinãda
pel.o reOresqrltánte tegglda empresa ou pelo procurâd0..
11.14, Solrlenre serào a.eitos 05 doiumentoa. ácandiÊtonados no e velope referenr€ ô
píopqSta de preços, não sendo admltido o tecêblmento peio Fre€oeiro, de ilualquer aufro
documcJlto, ne,Tn permitldo à licttânte fazer qtlalqueí adcndo ãos prestEdos o pÍÉgqeiro,

12. os.DocuMENTOS DE HÂE|UT.AçÀO CONSTSÍtRÂO EM:
12.1. HÀÊtulAçÃo luRíorcal
12.1.r. qdprâ dê Cedulê dê loen0dâde e Cpt do Sósio (s) da €mpresê;
12.1.2. hEGt§fRO COMERCIAI- ho case de empre5à tndivlduatr ho registro públlcô de empFesa
meÍcàrrtil dE Jrrnta comerçial; devêndo, nc caso da lrcitante sÉr â sucursil. filial ou agênria,
aprêséntãr o rr€istÍo da Ju,na onde opeÍa com averbaÉo rtc ÍeBlstfo dê Juntâ ondê tÊm sede
a matriz.

12.1.3. ATO CONSÍtTuItVo, EsÍATr,rO OU «)NÍRÀTo SoClAr- COr{SOUoAqo em vigoÍ
devldâmsrtÊ fegistrãdo ho r€EistÍú pútrllco dê êmpreja inerbantil da Juntâ Cpmerdà|, em se
trat dõ de sociedade: ênrp.resáiiÂs e. no caso de socledâdes po. aç6ei, àcompânhêdo de
do{iurnentos de eleiçàg de seus adminlsrradorêsj devendc, no cãso dã llcltâhte sej ã 5ucuIsô1,
flllãl oLr Égádcia, apreseÍrtar o regjstro da Junta onde cfJelã côm ãveíbação no rÊBistrq dà
lunta onde tem sede a mãtaif,
I2.1.{, INSCEIçÃO Do ATo CONSnÍUTIVO, no caso de sociedades stmÉtes - êxÊeto
csgperãtiva5 - nO faftórlo de registro das Pes5oas Júridicês acompanhad! de pÍovA dA
dheprie ern exercicio; devendo, no casô da liclrame se. a sucursal. filíal ou agência,
apresentarê retistro no Cartória de íegirtto dês pessoài Juridltã; da Estado onde opem corn
averbação no Canório onde tem ggde a ntatriz,
12.1.5. DECREÍO OE AUIORIZAçÃO, em se tratêndo dê erflpÍegê o! soctedade estEngêtrâ em
runcionámento no PãÍs, e ATo DE REGISTRo DE ÁUToRIzcÇÃo PARA TUNCIoNÀMENTD
erpedlds pelo ôrgão competentê, quando â átlvidade a!sim o Ê.xiglr
12.1.6. CERnFTCADO DA CONDTçÃO DE Ml(f,OEMpREÉNDEDOR lNrlvlDuat lcCMEt), tlpo
ÊmprEsÀ"râl qúe se equipàra àcl empresárlo lndivrdual. (onforme Lel CompleÍl1êntàr o,J
1:8/?008, dêvldnmÉrte ,lisponibilizada inteÊÍalmef{e em amblerte virtuat, por meto do
sítÍo www.DoTtàldoemprêêhdÊdôr eov.br;

al Dados badcários da licitante: Banco, ÁgÊncià € ConÉ.Corrênte,
ObriEàtôrio somente para â licitante vencedorà da liqitação.
Nê5te (Àso,.os dbdos baneártos podàrãe ser apresentados após o julgamentô da licita
h) Nome d
posiçã<r do
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O85: Os doqumentos ltstad
di aonso,jdatão respectrvê.

os acima devêÍão EstàJ Ecqmpanhados d tgdas as álteráçôes ou

lL2. EE€L'TARIDÀDE FISCAT E TRÂSAIHISTÀ:
12,2,1. Ftovâ de lnscrjçãô no Câdâ5tÍo Nacional de pessoas ,urid laas (CN p]);
12.22. Pravq de In§.riçâo no Bdástro de contrjbuinrEs nrunicipal ou Àadual,
reltstii,/o ãü domtçllio ou sede do licitante, p€rtinênte aô,Ê! Íêmo de Btividade e
com ô úleto contrã1ual;
1.2.2-3. Provâ dê regulàridade para (gm a Fêzenda FeCetal. Estafluêt e Munialpãl do domj[ilio
oL sede do llcitánte.
êl A cômprovação de ÍêgulbrldãdÊ pàla com a Fatendq Federal deverá sEr fuita atraves da
Çertidão de regularidade de Débitos íCtáúvos a Créditos Trlbutáriqs Fedeíêis e à Divida A vê
da Uniâô (CND), emi das pela Recetta Federat do Brrsit nã forma dê pôrtaria Conjumâ
RFB,iPGFN ns 1.751r de 2 de outubío de 2014;
bl A compÍovação de regularidade pâG! mm a Fa?enda E laddâl dEveíá seí feitâ atrêvés dÊ
Certidào Consolldadá Nêgativa de Dóbitos inscrIos nã Divlda Ativa Estaduall
c) A rcmprovaçãô de reÊulàÍidàdE paÍa cbm a Fazenda Muntcipal deverá set feitã através dê
Certidão Gonsolidáda NeBativà ctê Debttôs ln5Úitos oã DívldB Ativa Municipal,
12.2.4, ProvB de siiuação reBular perante o Fundo dÊ GsÍalntia porTeÍÍrpo de Serviço - F6-rS,
â1ravés de CertiÍi.êdo de Regulári.dadé dê siuraÇàê -CRS;
12.2,5. Píova d€ situação regular perante à Jusrça do Tfabalho, atravêj de Certidâo Negâtiva
de DÊbÍtos Trâbathtstas - CNDT, Eonforme Lei 12.440Ê011,

cç

t2.3. quAr.tFtcAçÃo rÉcNtcA:
12.3.1. Conrprovação de âprtdão pdrà dcsenpênho de êrtüidãde peninente p cqmpi,tivel em
câràderÍitlcãs com o obieto da licitaçio, at avés de atestàdo Íornecido por pessoa jurfdica de
drÍsrtô ptrblico ou,privado. emitido ern papel (iÍnbrndô do ôÍgão emissoí, dÊ modo ã
Comnrovãr qlre a licittnte erecutou ou eStá erecutando os SeÍViçoS dO Oblptq dêste iermo de
.eitrênciâ, bem como provâ dê atêndimento de rÊqukitos previstas em lei esperlal. quânrlo
Íor a çaso. O ateíadô deverá sea dâtado ê assinado por pessoa íisisã identif,cê.dê pêlo home e
caI8o exe{cirlo nê entldadê, estando âs Iflforrftições suieitas à conÍerêncie pÊlo pregoÊiro ou
quem este indicar, OlratqrÍôdo5deverão êstaf heaê5sariêmente ém nomE dà licitnntê,
12.3.1.2. PqdeÍá, ÊaEUlÍdirêmente, vir âcompãnhadg tunto ao àtestÀdo dê cáp-dridàde téÉnica
pàrà cômpiovaCão áo qUe dispôe o itern 12.3.X, rhsrrumento dê termo conlGtual ou nota
fisral respectÍva aoqual o âtêstàdo hzvinculaçãq,

12,4. qUAUFtCAçÃO EcONôMlcGR NnncE'nnr
12.4.1 .BalÊnçq patíimonial ê demonlrrações contábeÍs (DRE) do úttlmo exeÍEí(io Íiscat, já
eÍSivels e ãprese,ntsdos na foína da lei. devidamente reelstradê na luntE comeÍaiál clá 5€de
dà llaitant€. acompanhâdD dos ter'mos de úêrtura e de eícerrâmento do Livro DlãJio - estês
teÍmos dêvida.nente feglírador hâ JuntÀ Comercial - constando ainda,. no balanço, o
flÚmero do Llvro Diá o e das lolhôs no5 quãis se acha trunsciito. que cofiprovem a boà
iituação fioancEira da Fmpresâ, cqm vistas aos Êompromlssos quÊ ttsrá de àssumlr cêso lhe
seia ãd]udirádo o objeto ljcitado, devldamente nsstnado pelo côntêdoí Íêspon5ável, senr:to
yedade sua slrbstilurção por balãrlEctes ou balãníos píovisórios, podendo ,er atualizâdos por
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iais quandq EncerraCqs há mels de 03 (três) meses da data de apresentação d

12.4.1-1. SeÍâo considàrados qoÍÍü na forma dê Lel. c Balãnço patrimoniâl e Demons
Coí!ábeis ôssim apresentâdos:
a) Soçiedêdes ernpresariais em gerâlt Balajtço pâtÍimoniêl e dêrhonsl raçôes contábê
do último exer€laio fisçal feglstÍãdo ôu ãutenticado na l!nta Comeíci àl dê sede ou doatl
dê U[itante, ?cqmpanhãdos de cópia do termo de abertura É de encerrrmen!.o do Livrc

-,t{í

Diáiio dÕ qual foiextraido.
b) sodêdadê5 êmpr€úrtrt êspeciÍicàmeste no caio d€ 5pcledades ânônlmrs Íêgida5 pela
Lei n9, 6.4O4,/76t Íeglrfrãdo, ou aútenticddos na.Junti Comeftial da rede ou domiciüo dà
licilanre; ou publlcados na tmprÉnsa oprclal da Uriào, eu do Ectado, o1t Cô Oistrito FedeÍãt
conforrne e lugâr em que éstelã situêdâ a:ede da companhia; ou, ainda, em jorhal de
Eiande circul?ção editãdo na locãlidade em que esfá a seds da companhia;
c) §ociBdadês gimpler; re$§ttados Íto Rêgistro Ctvil das pessoas jurídicâs do locãl de sua
sedel rása a sociêdãdB Eimplet ?dote um dos tipos dê sociedadê emprÊsáriã, dêverá
sujeitaÍ-se ás normas fixÀda5 pãl.a as sociÊdddes empresáítãs.
d) Ât emprÊsâs c€nstltuídàs á mêno! do um aro; deverâo apreseírâr demonstfattvo do
Balanço de Abertura, deúidamente rêCistrãdos ou autentirêdo, na lulta Comercial do
domirÍllo di ticjtànte, acompanhâdo dos têrmos de ãb€rtura e de mcerramento do Livro
Dlário - este5 Lqrmos devidâmenre registÍâdos na JLrnta Comêrciâl assinaclo pelo sócio-
gerente ôu di.etor ê pelo çontador oq outro prolissiúnal equlvalente, dêvidamente
regrsuado no cohselho Regional de.Contabilidade.
12.4.2. Entende,s€ clue â êxpressãô'he fórma da lei,,constanre no ltem 12.4,.t, no mtntmo:
.balêoço pãrtríonlal e DRE, reEistrq àE .lunta ComLTcial qu óreão compelento tefmos de
abertutô e encerramentol.
12.4.3. As cópia5 deve,-ão ser oíieinártas do Livro Diárto dêr.lidamente formalizado e
rêgistrado

12.4;4. A empres" optaÍte pelo Sistemo púbtifl de Esctitutoção üigitot - SqED podatá
apresentá-to no 'formd dq let".
12,4.5, Eítende-se que á expressãb ,'ã? 

JÍo;,úta do /er-,, m n5tênte no item 12,4.4 engloba, no
minimo
a) Balarrço Patrinronial;
b) DRE - Demonstrasãq do Resulfàdc do ExeÍclcio:
C) Iermos de óêrturà e de eícerramerto;
dl Reclto de entrêBê dr: escfitúrâçâo rôntêbil digirsl ÍPoro elêiro o que determina o Art_ 2e
do.Decreto Ne 9.555, de 6 de haveúbrc de 20191;
9ê5=A outehttêúçAo de liwos cotrtabets das pessoos jtidicas n.da sujejtas oo Regtstla da
Comércio, pederó serÍelto pelo Ststemo púb!ico de EscÍttuÍ$§õo,OíEitol - SpÊd. instítuído pelo
Oecrcto nP 6.A22, de 22 de léoeib de 200V, por meio da aprcsÊntoçõo de escritutsçào
tontabil ttiqitot, no ÍAmo p_stdbeteciija peta SeÇtetotio do Recetto Federot do Emnt do
Min$téÍio do Fozenda. (AÍt 7s do Oeçretq Ne 9-555, de 6de novembfo Ce zltg).
12.4.6. Ás cópiãs deverão 5êrort8inári6s do Ljvro Diário constente do SpED.
U.4.7, A fucrlturaçâo Digi(êl deveÍà êstar dê Àcordô rom as lnsmJçõÊs Normativag (&FB B.
1420/2013 e 8FB ne 1594) gue Hãtarn do Sistpm.o ptlbttco dÊ E çÍituroçõo Dtqitül _ SFED,
Pdft tnoiprcs iÍtfomoçdes, v€rtfrcat o site wttlw.rc.etta,gov.bi. no link SpfD_ Fi.arldo a
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Êrigên.ià dÉ apresênfdção do Balanço Patíimonial do ültimo ex€l.ciCio social, a
Apresentado nô prê?o qLrê detéÍmjnâ o art.5e das lnstruções NorÍlativas da RFB. bem
c que detelm,na a Jurlsprudência no Acórdão tCU n' 2,669/2013 de relatoriâ do M
Valmir Campãlo,
12,4.8. 5e neçessária ê âtuãlizãçâo do balançô, oeverá set ápresentôdo, juntêmenta
documcntos em apreça, o memorialde cálculo cgrÍespondeote,
12.4.9. com:lrare nos dEdos extraida! do balançg será avaliada a càpactdàde iinancelía da
eríprerâ, em roíformidâde cóm o arl 19, lnciso XXIV da lnsrrução Normãtiva ns 06l?013-
MPOG,.ãs e..lpresa5 deveráo alrfe5entar o cáltLtló dos indicôs fintnceiros, sendo qualiÍicadas
apEnãs a5 que forem constderêdas sólventes. parâ l.so sêíão rrtilizadâ9 ai !BB!Ínte5 .iêfiniçôes
e formulaçôeí a boa situãção [inancerra, será t»seadá na obtençã! de lndices de LiqUidêz
Gêrãl ll.'c), mÊior que um (pl), SÍrlvên(ia Geral (56), maior qu* urn (>t) e Liouidez Correntê
(l-C.), mãior quê um (>1), cumulBtivamentg resultames da apliçação das fdrmulss;

LG = Alivo Circtllãntê + Reãlizável â LonEo Frâzo
Passivo CiÍci]lànte 1 FJiBivel Â Longo Prdro

56= Ativo Ío1al

LC = Ativo r lÀnte

IF
mm

{*:É.r$<

Passiv_o Cir.ulante + Exigivel ã Longo Pfõ:o

Passivo CiÍculantê

12.4;9.1. Ai empresa§, quÊ apresen arem reruttêdo lhÍeÍlor ou igual a 1 {uml em qualqi}êÍ
.lor Indl(es de ljquidez Geral (16), Solvêície G-eral (SG) e Uquidez Corrente ILC)) C€verâo
comprôvâÍ pEtrimônio lÍqLrido dE 10% (dea poÍ aenro) do VâloÍ E5tirnado da contrataçâo,
Oevendo a ccmprovaÉo ser leita retãtivâmonte à dôt6 de aprêentaçâo dã propôsta,
meqiêrEe apresentação da Certidão Simplificida dã .lunta Comê.ciBt dâ iÊdE do ticitante,
emitidô em prazo não sufreflor ã 30 (trinu) Cias da datá mãJcãda pira a abêrturâ do certame-
12.4.9,1.1. JUSTTFTCATÍVA DA ÉXlGfNCtA DOS t(OtOEs CQt{tÁBEtS;
ã) Índiü6 dê tiquidez Geral (u,G) indica quento à emprêea possui em dispoôibllldades,.bêns ê
direitoi rêãlizáVêis hO cú6o do exercfcio seEujntÊ para liquidar 5uãs gbÍiBaçõet com
vencimehtO nêste perÍodo.
b) indlce dê Liquidêz Conentê (lLcl indtca quãnto à êmpre'8 poijui em re(ursos dlsponiveis,
bens e dlreitos feallzáveis a aufto ptazo, para fazer face ao total dê sual dívida5 dê cuío
prazo, sendo que:
Resultado dã Liquidez CoÍtentel
-Maioi que 1: Rêsuhado que demonstra folga ng disponÍvel para uma possivel trquidaião das
obÍigaçôes.
-!e igu4l a 1: Os valores dos direl(o5 e obrigaçóes á cuttô pràro são êquivãlErites,
-Se menor que 1: Nâo haveriã dlsponibilidadê stJiieientes parã quttEr as obÍlgações s curto
pÍi7o, calo losse preciSo.

c) o lndlcé dê sslvêncits Geral (tsc) expressa o grêu de garàntià que a emprÊsa dispôe em
Ativoi (lotais), parê pêgâmeíto do to[al de rütss dividas. EÍrvolve além do: rerursos liqurdos,.
{àmbér. os perrilanentes. Pôrá 05 três tndtcês cotÀcionâdos ÍlIG, llÇ SG), o resultedo,'>1,,é

4*.rv'
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recomendável à comprovação da boa situaç_ro financeird (o gue dêmonstÍaria um equil
n65 coítâs d, companhia), 5êndo cêrto quÊ, Íiuanto mâior Ê rêsultado mêlhor, em,tÊse,
a tondl{ão dê êmpíê§â, Mas hó e}céçóes.
>> JustiÍica-se t.l exlBênria. tendo como Da5é os melos léçfllcos, úsuais e costumel
aplrcabllldâdê destas Íôr'mulâs, e asSlír, ficando compíovado que a exigênclã dos Indlces s

partiqipante (s) na pertpecriva de orecqção de um possivel futuro contrato com a
Admlnlstração púllira LoEo. entende-se que as pxigências acima, stendem aos padrões de
rÊqui6itoi dÊmâhdados hestÊ êditã|, pôG o atêndimênlo qunnta§ ãl tBxai npresêntJdãs
demonslrêm, em tese, a saúde Ê a iolider flnônceirã da pârticipante, b€m como íoi càlculado
(om bãse no Acórdão 5025,/2oLo.SeEunda cámara-Tcu I Relaton AUGUÍO SHERMAN,
12.4.10, ApresÉntâr CERTIDÃO NEGÂTIVA DE F LÊNClÂ OU RECUPEEAçÃO J.UDlCtÁr
expedidâ pelo distribuidorda rede da pessoa juridica, em data não.superior a 10 (trinta) dia5.

12.5. OUTRAS EXtGÊNCIAS pÀRÀ HÀBlLrrÀçÃOr

1,2.5,:1. Dêalãração de que:

ãl Declaração de que. em cumpÍimenb ao Êstabêle(idô na Lei ne 9.854. de 271f01L999,
publirãda no ÔOu de 28/10/1999, e ãe inqiso Xxxill, do arrlgs 70, dB Çonsrltutção Federsl, nâo
êfipre€a menores de t8 (deuoito) ancs em trabàlho rotumor peÍi8oso ou ili"lubre. r€m
enrpregà meoores de 16 (dezessêis)anos em rabaÍho algum, salvo oa corrdição d€ apresdiz, a
pâfiir de 14 (qualorze) Enosj

b) Declâíação de cúnhecimento de todoi oa parâmetios e elêmêntos da dêscriminâção do
sÊÍviço a seÍ ofeÍtado e que 5uã proposta ateode tntegÍêlmente ão5 requÍsitos constantês no
edttalj

c) Declàração expressâ de intÊgral csn€ord6rçià com os lêrmes.do edltâl e seus ãnÊxos;
d) DÊclaração, sqb as penalidades cablyeis, de ineristência de faro sup-.rveniente impeditivo
da habilittsção. ficando ciente da obri8âtoriedade de iJeclarar ocorrências poste ores. (aít.12,

§2s, dÀ Lêl n.e 8.566/93);
el Caso não sela declàrado o pràzo de vâlidâdE dâ cefiidSfr; será considÊrtsdã apêhÀ5 À quà
tiver sido emitida no rnáximo até 30 (tÍintál daas ãntês dã dãtà do tnÍclo dâ dlsputa.
12.5.2, Sê o llclrantê lor a MATRIZ, todos os documentos devera-o êstar erí nêmê ds matrl:i ge

Íor a flt,Al, todos os doementos dêverâo estêr em nome dà fÍiãI, excero ãqueleF
dorumentos que, peÍa próFria natureta. tomprovadêment€, forem Eí.nitidp§ 5qmeftê êrn
nomg dà mãúi4
12.5,3. Cêso o llcitante pietêndã que umâ de suãs flllâls1mãtrii gUê nãb o pârticipante destÃ
lithação, êxecute o ÍuluÍo contrôtor deverá spiesontar todà documentãção de ambos,os
eíãbele€imenlgí,

'4Lr-^{./

neces§ário qríte à lon:rprqvação d? sapacidadp económico-Íinanceira do (at empres-a

12.6. OESERVÀçÕÉS. DA PÀÀTICIPAçÃO DE MICROTMPRfSAS (ME) E EMPBESAS DE
PEqUE^rO FOTTE (EPP) e os microempreeÍdedÕres individuaiB (MEl);
12-6-1. Noa termos dos ôrts. 42 e 43 dã lei Complemenrãt ne )2310É, ãr MEi MÊ ê EPp,

deverão apÍesentar toda à doeumÊntêçãô exigidà no Editel. mêsmo que es{a apresente
algumâ rêstÍrçàp corí relBsào á rêgularidadÉÍiscal e trêbãlhisêl
di Havendo ãlgunls rêstriçâo coín relaçáo à rsgubridacle Íi5cal e tÍabaLhista, será assegurido
às MEl, ME e EPP o praTo de 0S (clnco) díBs úleis.para ã su? recqlariEÉ.oi pÍrnqBivel por
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igr,,àl periôdo mediàítê juíiÍicativa tempEstiva e aceirã peto (nl pregoeiro (a). nos teímos do §
1ê, art. 43. do mesfitô dlsposiúvo na Lei CorÍiplemertãr np, t?l/2006, ;ujo rermo lnirial
correspondeíâ ao momento êm guE a licltãnfr foÍ de(larâdâ vencedora do certôme. pãra a
regularização da do€rrmentação, pãgamento or,l parietEmÊnto do débito; e emissão de
evênluais rerirdões negàflvtss ou positivas com efetto de certidáo n€€ãúva-
b) À não ÍeBulErizaçâo dE do(umer)tação nê praao prêvisto acima Impl icêrá na decàdêr,ii; do
diieilô à coritÍataçÉô; rem prejuízo das Eançõe! prevrstag no aft. 81 da tet 8-656y'93,
lêdultado à AdmlnlstEção convoraÍ.os licitantes rsmníescentes, nE ardem de qlastl
para 4ontraação, or/ rêvoBâr a Ílcttãção.

13- DÀVATIDADE E DA VIGÉNCIA
13.1. O Cgntuâto resultarte da presentê licitaçãg Terá vigénaia a par Í da dstà da sua

14. DA FOÊMÂIIZAçÃO DO CONTRÀTO
.14.L As obriEaçõês decqrrenter da pres€nte licitâ(âc sÊrão foÍmalizêdas medlante tàvrstürÉ
do respectlvo coítr;m, sübscrita pElo Munisrpio, atrêvés da Seqretãfla. 6êstora, represenfddã
pêlô ia) Secretârlo (à) OrdenâdoÍ (a) de Oespesa, e d(s) ticttarltelr) vencedOr(esl, gué
oàsÊr!âr? cs termos da Lei n.p 8.666,/93, da l-ei n.e 10,520/02, no edltal e d4mats normas
pÊninentes.
1a-1.1. lntegra q preSente tnstrumÊnto a minuta do eontrato à ser cêlobràda-
14-l-7. Or lioitantes além das obrigaçôes íesultaí[es da obsÊrvâõcl" dã Legistáção apticávet,
dêverão obâdEç-eÍ às dlsposigôes elencadàs no Cqnt.atê.
14.2. Homologada a llcltâção pela autoÍidade competeôtê, o Mufltcipio de qrareús convôcará
o llthânre:venaêdô. pâra assinãturâ do Contr8lo, que liimaÉ o cornprornisso para futuÍa
c,Jntíàt"çâo -âotte as pqne§, pelo prazo previstô,
14.2.1, 0 Licitante Vençedor reíá o pÍâzo de Z (dor§) diâr úret6/ cofltádo I paftir da
Êonuocsção,Ia,? sútlscreveI o Contíato, Esté pfôzo podetá 5er proffogado lJma vê2, pgr iBual
pêíiodq, quãndo soliiitado Êels Liqitante Veí€edor durãnre o seu franscurso ê desde quÊ
oeorrâ lusto mrrtivó.E eitõ pelô tu1únicipio de Crateú§-CE,
14.2.2, A recusâ lnjustificàda ô! a Êiênciá dê jusro motivo da yercedora de não fo,mêllzãr o
Conlràto, no Ftazo estabelecldo, striehàrá a LiÊltante à aplicação dâs penalidadÉ5 pr€vista5 no
Edirnt.

14,2-3. 5e o lrcitante vencedqr não ãsslhar o Cqntíâtê no prazo estabelecido é fâruhJdo à
êdmini:tidqão municipal cônvocar o! licirantes remanesc€n!ês. respeitada a oÍd€m de
classiÍicação Ílnâl dai cartai PÍopostat para negocior coq oe mesmos, com vistas á obtenção
de melhores preços, preservadq o lntÀresse público e resFeitados os valoles e5tlmado, pÂía a
çqntta!àção fJrevistos na planllha dê:clstoaanêxa ào Termo dr.Referêhcia-
14.J. lncumbirá à adrninisrraçào providenciar a publlcàÉo do êxtrâto do Conrrato nos
quadros de ,viso dos órgãos púb|cos rnunicipats, nÂ forlnê prevrsta na tel OrEânlEa MuniclÉalr
âté o qulntb dla útil do mês subsequente ap de suâ assinatuta, O mesmo srocédimento se
adotárá com ÍelãÉo aoS posslveis termos aditivos.

asslnaturá até 31 (rÍÍnta e um) de dezembro do êro vEente, podendS seÍ prorrogado nos
cqsos e fbrmàs previslos ns Let ns 8.656,/93, ,Je 21 de junho de Ig93 e 5uas alterãçôeÁ
postenores.

L{,r+L'
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14.4, 0 Cootrato !o lloderá ser alterado em cpnformidade com o disposto nos arlrgos, 57, 5

65 úE Lei n.=' 8.666y'9f,.

14.5 O licitãÍ1te/ quando Êelebrado o Conúâto ÍicÂ ôbrigàdo n aceitàr, íõ meima§ con
pactuadãs, os ê(réscimôs ou supressôes quantitêtivas que se tizerêm ne€€ssÉÍr05. a c

admhlst,-dção pública, respertando-se os Ílmites pr€vistos na tei n.e 8.666/93 e alte
ÉosreÍlores, atê 25% ÍViíte e cinco por aemol do valoí rnáxrmo con!l81tadg no Conr'ato,

17- DA§ OBAÍGAçÕES OO CONÍRAÍâNÍE
l7-L CqníoÍínê clausuls 9l d! minuta do qontÍalo. mencionada neste termo de referêflcia

18. sANçÔES ADMIN|STRAnVAs
18,1, conÍqrme(lausulà !0Ê da mifluta do contratc, fienconada nêste teÍmo de Íeierêfisia

19. MINUTA DO CONTRATO

coNrl{ATo Ne ..................
CONÍRÂÍO qUE EÍ\fRT SI CEIEERAM, DE IJM
LADO A FREFETIURA MUNICIPAL OE CRÂTEÚs,

AÍRAVÉS DA SECRETÀBI.A OA EDUCAçÃO E DO
OUTRO LAOO A EMPRESA

PARA O FIM qUE A SEGUIR SE DECLARA

PÊlú prEsentE instrumento, o N.nuôicíFio de CÍateús - CE, p8ssoa juídica de direito público
rftteino, lnscritã no CNPJI\4F sob o nc O7.982.0f6/00O1-67, com sede dE sue Prâíeiturá
Mlniripal r}a,Bua Cel, Ze.ê I:t4I - centro - CÍareús,/CE, através dà SecÍêtaíiâ da Edleâção,
íeste aro. íepresentôda péla Secrêtária da,ECUcarÉo, sta, l-ui?ê Aurêlla Costê dos §antos
ÍeixeiÍs,r?qui denomlnâda de contÍatâ6te, € do outrg lado a:Emfrresa ,.,..,....., estabelecidà na
....-,..... tnscrirà no CNP.I/MF sob o nq ......,,,...., neste ato representada pefo(ai 5(a) ,,-..-.,,-.,
portadoí (a) do CFF/MF DP ....-....-......, apenas derominada de contratada, tirmam entre sl o
prêsêhle Íermo de Contr!to màdlanlÊ ãs dár]sula5 Ê condiçôes a sÊguir Êstàbêlecidã5

cúusutA PBIMaBA - Do FUNDAIVÍENTo LEGALT

1,1, Processo de Ucltaç;o, na rílodalidêde PreEác Prêsencial tornbado sob o ne _/-
em conlorrnidale com a lBl Federãl No 8,É65/9à - LEt dss Lick?.çoes Públlcas, c/t os termos da
LeiFederal nq 10:520,d8 f7lO7l20O2, teiçomplementar ns 123 de 14 de Derembrc de 2006,
LêÍ ComplementaÍ 147 del de ÃEoíto de2lLt.

cúU5ULA SEGUNDÀ . pO oUETo Ê Do RÉ6IMÊ DE ExEcUçÂo:
2.1. Conrtitui oblEto do presÊntê contrãIq a PREÍAçÃO oos sERVIÇos 0E AFERIçÃO EM
TACÓGRATÔS E INSTALÂÇÃo DE CÂMEFAS EM VE[cULos PERTENCENTES A FRoTA DA

LÍ,-Lr

1s. DA EXrCUçÃO E DA EsprcrFtCAçÃO DOS §EnVtçOS.
G 1. ConÍorme clor.rsula 5Ê dã minúta do contrato, mencionêdà neste tefino de .eÍerên':iê.

16. DAs OBRIGAçôEs DA CONÍBÀTADA
16.1. coôÍorme rlôusula À; da minuta do coFtratÇ, mên.igóàda neste teima de feíerênciã.
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SECRETARIA l',IUNICIPAL DA E0UCAÇÃO, rudo €oílorme especlflçaçóês contidês no Termo
ReferênÉia. constante nô Ánexo I do edital e da prgposla adjudicàda,
2.2. O regirné será dB execuÇão indireta coIn cÍnpreitad? por pleço unltário

cúusurA fERcEtÂA - Do vAtoR. Do REAJUSTE E Do Rr-EeutLÍBRto Ec
FINANCEIRO:

3,1. O valor Blobal d? preseite avença é de RS Í

t1.

,aser
pa€ô Êm coFformidâde com e êxecução dos serviço5 prestados no Êeríodo respectivo; de
acordo rom âs notÉs íiscalsfàluras dêviúmeate atestadas pelo üesror da degpesa,
acomÃanÍ'tadãs dAs Certldõê5 ÉtuàlizadAS.

3,2, O valor do pregeíte Contráto nâo serà cibjeto dê realuste ántes de dÊcoÍridos 12 (doze)
nresas do seu PreEão, hlpórese nà quàl poderá seÍ utillzado o lndic€ I6p-M dâ tundãção
6etúliê 1/àrBas.

3 3, REEqUrtÍBRrO ECONÔMtCO-HNÂNCE|Éor Na hipótese de sobrevirem íãtos imprcvisiveis,
ou previ5íveis porêm dê consequêntiÊs incalculáveio, retardãdores ou lmpeditivos da
Êxecüçào do ãjustàdo; oú ainda, Em caso de Torça maior, caso loítuito ou fato do prÍncipq
coniigufándo álêÀ ecoílómicà extraordinária e extrBcohtÍatual, podeÍár media,tte
pro.edlmenro admirlsrativo onde reste demonstÍadà têl situação ê têrmó àdltívo, sEr
rEstabeleoda a relãção que as partes pacruÊram iniçiatmêntê entÍe cs encãrgos do contfatado
Ê a Íetribtrição d.a Admlni-<trà.ção para a justà remuneração do servi(o presrado, objetivandc a
manutençãô do equilÍbíio Êconômica-finance,ro iniciÉl dO rontrato, na Íorma do BrtiEo 6t ll.
''d" da Lel Federal n,e 8"6ti6/93, elterddà Ê cÕniolidêdà.
3.4, IndegendentÊmênte de declátàçãô expiessar Iicâ subentendlílo gr:q no valor pago pelo
contrãrante, eÍãolnrllqidas todas as dÊspe9âs necessárla5 à êxecuçãc do contrâto,

]:!:Í {,,'

-

CT.AUSULA QUARTÂ - DO PRÀZO DÊ VIGE|VCIA CO[TRAÍUA[:
4.1. O Cohtrúro Íelultanie da presente Licitaçãô terá vigência a partir da data da suq
âssinaturà Àté 31 (trinià e urn) dÊ dpzembro do ano Vigmte. podendo ser ppqrogado nos
casos ê formãs píêvislos na Lei ne 8.666/93, de 2-1 dÊ junhô de 199, e suas aheraçõer
posÊfrcíe5.

cr./iusuLA QUINTA - DA EXECUçÃo E OÁ ESPEORCÁçÃO Dos s€RVtçOS:
5.1- Á realizaÇão dos serviços será de açqrdo som as soli(rtaçôe! requisitadas pela
Contràtânte. dêvêndô os ffeimos sefem executados de rcordo cgm os prazo5 e

êJpecÍÍlcaçôes contidas nê OÍdêm de Sêrvlços ê-mitidà Êê_tÀ seçretaria |úunicipal compelerte_
5,1, Os servrços serão prestados em 38 Ítrlnta e oilôl vÊlculbs dâ frotê velaulâr voltáda ac
transpo[te e-rcolarj
5,2- O serviço de aferição deve te:tar e avaliar se o equipàmento está ÍundonãÍtdo e
ÍegiÊtÍanrl'o..onetamentÊ 05 indirddores de velocidtsds e distân(ià percorndâ. DeveÍâo seÍ
feali?ados a 5€lagemr o ênsãio em e§têjra de ÍolE€em e à emissâo do relultado, Apô6
aFrováção, emltir li€eoça certiflcação de aferição de cronotarógr.1fo, com valídadê de Z( dois)
ano§,
s.f,, Is cêmeras com monitores serão trstaladas nÕ pàrt€ Íront3l e parte traseira com todâ a
fiEção e estrutol? necessárias para o bom funcionamenro, conforme resolução rE SO4/2014
do COI{TRAN qus etigir os.equipàIÍ|errtos para os veiculos no uss do transporte Bscglãr.
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5,4. or servrços devsrão s€r presrados nas dqpendênciâs da empresa cootÍatada.
5.5. Caso a empresa üoÍtràtada scja situada no ÍnuniÊipió dE crEtêú§.

cesponÉbilidade rJa EomÍatâhte 9 tÍanspôrte do veículo átê ô loL?l da piesiação do
ápós execução dos mêsmos, a contÍatêdâ deverá entregar g veiculo no local lndicêdo
coítratânte.

CúU5UIA §ÉÍIMA . DO PÂGAMENÍO;
7,l' O pagamemo dos sarviços çirestodos será efetuado, a úda erap3, em aré 10 (dÊz) dils
útEis contados dE dàtÃ do recebimErtô dã Nqtê .Fiscã|, dlrêtamente pela secrgtalia
Conlratânte. átÍavés dê crêcllto l,tê Conta Bãhcáriê do fornecedôr.
7.2, A fãtuJa constaiá dos seÍvrços efetivamente pr€stados no período. de âCodo com o
quân&titivo efu tivâmEnte íeãlizádo,
7.2,7. Pàíd Íifls dê comprovaGão do Qqêntitãtivo do! §ervrços executao! ã Eontratada deverá

eflviar iunto a notà íiscal uma plànilha constgndo os nornes dos pacientes e acompanhanteis
que ficarâm hospedado5 ,no período rEspectivo, bem como ÇoFia doi terriio§ de
âutoriração/Éncàmlíhâmento Íelativb â cadB dláriâ dos hôspeder.
7,2-2. É respoflsabilidade de ã contratadâ Êmi$r Íclatóric para conÍerênria do seÍvi{o
prcsr3do, parÃ rirovldênciAs quanrc ao pagàmento.des{e

7.J. Por oçasiãq do5 5erviçq§ ?xecuÍadqs q ronlrêlado dÊvÉrá afiesealêr rêcibo eÍÍr 02 (d'Jãs)

üiar e a re5pectivà Nota Fiscal- A ÊâÍúra e Notô Fiscal deverãb rer emitidã5 êm nôme dE

.Prefeitura Mt]nicipsl de Crsteüs, com endêiêço à Àv- Cel Ze?ê, 1I4Â. CEntío, C.lateúJ - (E,

-Ê.ztt /

r,
@

5,6, Cêsc Eeia sêdlada foía do munlcíplo dE craleús, ê contratante ficari responrável pelo

transpêrte dq veiculê EtÉ o local da preltqção do sqrviço e apó5 execução dos mesmos, fazera
relirada do velculo no lorãl hdicado pÊlâ corlrstadE-
5-7. A contr.ltada fica obrigada â trocar, a5 iuas exFeÍirat os seíúiçoa quê viereÍn a ier
Íêcúsôdo3 porlusto motivo, sendo que no ato do rêceblfiento não lmpDÊârá ã.sua aceltação.

5.8. os servlços serão recebidos provrsêrlaíent€ ê só 5erão ronsiderados reallzados ?'açeirgs

{rêceblhento dEÍrni vo) ápó5 os veículos rcrem examinados e reçebidos pelo fncal de

contratg.
5.9. Após Íe{Íbimento definitivo do serviÇô pela conlratarnte, Será aslegurado um píâzo dê

Baranli, de 180 (iento ê oitêntã) dia§, dÂ datâ d§ seruíço d€ manutênção e lnstalaçào
pÍestaclq. não ie aplicando a garan'.:a a falhas por cãusa5 ãlhelas ao serviço eÍecutado-
5..10 Em caso do vÊlculo apresemaÍ a ne(Ê§srdade de garamta Eanto dgs equipãmentos
quaflro dD sefviço; a Ft'ranuteíçãotde garentia d€ved ser executêdâ ro local da contratantej
5,I1. 0 oblete desta licitação deverá ser Execrrtãdo,. rEflformL'ne{essldade do municiPio ên1

aÉ 02 (dois) dias. contados da emissão de solicitação pcl, contrârahre

CLAUSUTÂ SEXTA - DA ORIGEM EOS llE€URsOsl
6,.1. As despesas contratuais cofÍerão por conta das seeuintes dctaçôês otçamentarlasi
a) 37.37- 12.122.0037.2034- Manulehção dâs 

^Ílvtdades 
do Fundo Municipal da i:d!cação,

Íonte de rp(ursas, 50Ô.1001.00 - Rereltas d9 lnlpostos e de Transferância de lmposlos -
Educãçãq; 570.0000.00 - Tr3níerências do Govemo Fedetal referentes a convênios e ouúôs
RepÀ§as vinculâdôs à Educação.
6,L1. Pàrà Ê contrêtação dcs gervÍços dô qblêto de5tê têrmo contràtual será utlllzado o

elemeÍto de dêspe5as ne 3.3.90.39.00 - OuÍos Sêrvrcos dé TÊrcÊlros - Pessoâ ,uridla;.
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êrompôíhadês dãs cer(rdôe5 Federars, Estaduais e |..4u[içipais dq liqitênte vencedor,

atualizadas, observadas as candiçôes da proposta

cüusut-a otÍava- oas oBRtGAçôEs oA coNÍRATAoA:
8.r Exe.utaro oblelq do a-ontratode cônformidade com as condlçôes e brazos estâ

ngÍe aermo contÍãtuôii

ins.Íito no CNPJ/MF sob o ne 07.082.036/0001-67, âcornpanhado da seguinte documentaçâo:

8-2- Í\,'lanter duranie tqda a êxeLução do otrleto contratual, em compatibilidade com as

obrigaçõ€s êssunÍidas e qualificáção exi&idas na Lei de Liriteçóe5;

&.3- FacilltbÍ a aÉc da Íisráliiãção nE iÍspeção dos ierviço!. prestÊndo, prontâmentê, os

êsrlàreclmentos que foiem solicitad05 pela contratantei
8.4- Respdnder, perante âs lels vlgeítes. pelo sigilo dos documentos manuseados, §endo que

a contÍatôdâ não deverá, mesmo rpós o término dc contrato, sem eonsentlÍngflto pÉvio, por

escrito, da contrãrante, fa2e[ uso de 4uaisquÊr docun:rentos ou informações especifiçadas no

Iâdgrdo anterioÍ, a nâo sqr pgra lins de exeflJçãp do tontráto;
8.5- providooEiÊr a imediata corieçào das deficiên(ias Ê/ ou irregúlaridades apootãdas pela
côntratânte;
&6 Págãr 5eu.§ empÍegados no prazo prevlsto em tel, sendo- também. de 5uà

responsabllldade o pa8ameoto de todos os tributos. que, direta ou lhdlretamenre, inci.dãm

sobre ã preltação do5 serviços contratados inclu$ve as rontribuiçõer previ!enciária: Íiscais e

pãrôfkcais, FGÍS, Í,1§, €molumentps, seguros de acidentes de tmbêlho, Êtc, Íicando excluída
quàlqú€r 50lldBiiedade dê pÍtsfÊfturã [.ír.rnicipâl de CrÀteúi For evênttlais ruúações
àdminrstiativas e/ou judlciais l]mà ver que a tnadímplÊncla da contratàda, coín referênaia às

suâs obfigações, nâose f.rEnsÍere a Cámara lvluÍicÍpãl dê Crat€ús;
8,7. prestaÍ 05 seryiços de aqoÍds cêm às nornas pfÉvislas no Termo de ReÍerêhCia, bêm
como Do instrumento convocatório e con!rãtual.
8.8. Aceitar, nas mesmal coídiçtes, os acrêseimospu supressôes quantitativa5 gue se fizerem
nos sêí\,iços/ até 25% (vlnte Ê ciruo por cento) 'lo ralor iniEial atúalizado db PreBão. Fa forma
do § 1s do ârtígo 65 dã lel ns 8.666/93j
8.9. Êerpôniablli.áÍ-3e por êventuais dEnós ê irrejuizos,que venhã rausêr Ão contrátãnte ou à
tefceiros êm decorrêncla:da €xe.ução dos 3eÍviços.

8.10. lBdrcôÍ FÍepo$o pàrâ Íepresentá-la durantê a exe{uçãodo contrato:

cúUsUI^A NoNA- DAs oBRIGAçÔES DA CoNÍRAÍANÍEI
9-1. AléiÍ das obrlBàções cônstantes EÍir C,láu6ula5 do Editnl dE. LiüitÂçÉo Ê seus âne$)s, em
espealaÍ à5 dêflnldas nos dlplomas íederal e ê5taduãl sobrê Ílcitaçôes. a coítralânte obtigar-
5Ê'à:

9.1,1. Exlgfr o Ilel aumprimenlo do edllàl e conrralo, bem como ielo na Íeàlizáção do da

execuçãg dos serviços Ê o cumllrimento dos Fr?zos;
9.1.2. NotiÍicêr a contrãtadâ sob.e qualquer lnegularidade fl! execução ilos serviços objeto
clestê côntratoj

-ô.1.3, Acompanhar e flseâllzai Junto a Conlrat;dâ â êxeeução do objeto contiaiuál;
9.1,4. Êíetuar os Dagamentos dÊvidos hás condlções ertalréieeidat ne§te tn$ÍumÊnto, be.n
como zelar pelo cumprim€nto de todas as cláusulâs çonrrãruãts;

.Eru-r
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clÁusuLA DEcTMA- DAs sANçôEsl
10-1- O llcitàntê que enselàí o Íetardamento da execuçáo do cedamê, não Ín
proposta, fêlhãr oú frãudar ná eteeuçâo do Contrato. ÇomportaÍ-5e de mcdo inid
deÇlàração ialsa ou çemeler Íraude ftscal, gaían(ldo o direlto prêvio dê çitação e dê
deÍesa, ficará impedido de lrcltsàr e contralaí com a Adminirtrsçào, pelo prarg de 4t!
(cincoj anol enquanto pE.durarem o! motivoj determiíartÊs rla punii:ão ou até que seJa

prcmovida a ÍÊabiiitâçÀo Fêrante a própria àutoridade que aplicou a penalidàcle, tem piejulio
ía! mullüs pÍevi6tês íô edltãl e no termo de cirntrâto ê dâ! demais comlnÊçõêa legais.

.10.2: A eontrêÉda ficâÍá, arhdê, sulei'"a à5 seguihtê5 penallda.jê5, em casorde inexecução total
ou parcial cc conlrato, erÍo dê êlecução, eÍecuçao inlperfelta, mêra de gxEcuçáo,

rfiadimplemento Eortratual ou não vera(idaúe. das ríformações pre:tadqs, garantidq a prévia

deÍesa;
I - Âdlartên.ia, §anção de que tràtã o inciso I do a'1. 87, da Lel n-e 8,666,,/93, podErá ser
apllcàda nos 5eg!lntês côso§:

a) desc{mprtmento das obíigaçôes e responsabilidadêsn5sumldal Ítâ licltação;

bl ouuas: ocoríênoas que po5sam âcaffelar rôn5lornos ao desenvolvimeflro dos seryiços da

Contratante, desde que nào gaiba a aplicaçiq de :anç6o mais grave.

ll - lúultas (que poderão sÊr recolhidasem qualqueragência integlante da Rede AtrEcÀdsdora
de Rêceitas t\runicipals,.por rnÊio de Dôc[mentô dê ÂrreçadEção t\rl]ni.ipal - DAMi aiÊr
píeen(hido de êcôÍdo Éom instÍúçõês Fornêcldãs pelê ContrâtànteJi

aJ de L.(ryd lum poí cento) sobíe o valor cantÍatúal total do exercicle, por dlã de ãtrrso na
pÍesti(âo dcs sêryiÇcs ou iÍtdisponibllidàd€ do mesmo, llmitada a l0% do mesmo.valqô
b) de 2,0% (doE por centq) sobíe o valor eonríatu3l lotal do exercíciq, por rflfrôção a qualquer
cláusula ou co dição do coÊrato/ nâo eJge.iÍlcada nas demail ElÍnea: desfe inciso,:aplicada
em dobro hõ Éin(idên(ia;
c) de 5,0% lrinm poí cenrô) do vâlor contratuBl total do exêtcício, pela reeusa Êm corrigit
qúãlquer serVíço Íejeltado, caÍàcterlzando-se a ie(uEâ, .á5o a coffeçãs hão 5e efetfuêr'nq§ 05
(Cinço) diBs que 5e seÊuiiem à dâta dd comuni.cação ÍoÍÍrâl da releição;
lll , Su5pensão ternporária de. partrcrpação erí! hcitâção e impedrÍnento de csnúatar com o
lúunicipio de Grteú§. por prêzo não supqiora 05 {dnco) anog
lV - Dedaração de inidoneidade para Ucitúi ou ,:ontrdt6Í com a AdminiitÍaçâo Pública,

enqu8nto perdu.ãrêm os motivos dêtermiàântês dâ punlção ôLr ãtê que aêià proníovidã a

Íeabllttãção perante â autoridâde quê apllcou a penálldâdê, depots do rêssarclmehtD à

Adminisffasãc pclos prejulzos rêsultant€s e depois de dÉcorítdo o prazc da tançào àpllcada

com bêse no inciso anterior.
10.3- No processq de aplicaSo de penalidades e asseglrado o direito zq çontraditóÍia e à
ampla deÍesa. gàrantida no! prazos de 05 (cinco) dias útêis para as sançôes previstÀ nos
incliôi l, ll e lll do item l0i2 sr.tprà e 10 ldÉ2) diâr ÇoÍíidos para a s8ÍÉo.prevista àq Incisq lV

do mesmo item.
10.4- O vàlcr da multa ápllcádà deverá ser íecolhido ôo Tesouro Munlcipal oô prazo de 05
(!in(o) diar ê contar da notjíiÊêçãg ou dêcisâo do recuÍso.Se o valor da n1ulta n;o for pagq, ou
depositado, será aútorÍaticarnente iiesront-ado dq pagamento â que â conlrEtãda fizer jirs,

Ém .=ro de ineiistênçia ou inruflciêáLii dÉ cÍéditô da ContrÊtada, o valor devr'dô será cobrâdt)
ãdministrárivaménte os lnsçrito como Divlda Atíva do Monlciplo ê cobÍado mêdlânte
processo de execução lisqà1, !om 05 entargcs correspondentes,

f

lltç,
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J0.5- As sênsõe5 ptevistns nos in[lsos tll e lV do item IO-2 süprâ, Poderão ser apll(adas

empresa§ que, em Éâd do contrato objEto destã llcitãÉol
â) praticarem ato\ llkitôs, vi6aÍido lrustràr Ô5 obJetivos da llci!êçãg;

b) demonstÍarÊm flão po5surr ldoneidadê pala coorÍarar com a Adminiltraçào Públi

vlrtudÊ de atcs illcitos prati€adosr

c] sofreíem €godgna.;ão definitiva pôr graticarem, por melos dólosos, frÉudÉ fisca

re(olhimento de quaisquer t[ibutos,
10,6- As sàIçôes pÍevisEr! hôs iàtisos l, lll ê IV do ltem 10.2 supra pode.âo seí ôplicaCas

hntÉmêhte com ã do lnélso ll do mesmp item. Íacultádâ a deíe53 píévi? do inteÍe§ado ro
respeütrvo processo, no prazc de 0E (qnco) dras úters.

10.7- A liEitânte ádludlcatária que se recusar, in jwtlÍicadamente, em firmâ. o contrâto dentro

do prazo de o! (cinçol digs ú.teis ã tontar da noúflcação que lhê seíá encamanhadá. estârÉ

suieita à multa de 5,0% (ÇiÍrco por cehto) dô uák]Í totêl adludlcado,sem preluào das dêmài§

peFalidldes Gabívei., por çaractÊíizâÍ descúmprimento totãl da obrigâçãc a§sumida.

tO:8- Aa sànçõês previstãs no ilem I0.7 supla não se êplicãm às dental! llaitaíte5 quq, apesar

de nÉo vencedoras, vénham a 5eÍ (cnvo6adal Farã cel€bíarern g iermo de Contrato, dÊ

aaordo çom este edltal, e no pralo de 48 (quarefltí ê oito) horas comunicErêm sÊu

desinteÍes5ê.

CIÀUsULA OÉCIMA SÉGUNDA . bARESCISÂO

12.1. AÍescisão contrâluãl Foderá reÍl
12.2. No câso de Inêxêcúção lotal ou paÍcial do rontrator o qual enseia 5ua re§(lsào com õs

coíÉequênala5 contíatuêls ê-âs pidvistôs eÍh lei, nos rermos do árr, 77, Íican) Íeconhecidqt og

direitos dã adminisl,ração; eonroãRte art 55 lX dê Lei n.8,666/93
12.3. Dererminada por êtp unil?terãl e e5crita de CONTRATÀNIE oo§ casos enumeÍados nos

inli5oê I a Xl, do art. 78 da Lei Fedenl nr 8.666/93r.

L2,4. Â,migável, por ãcordo entÍe as partÊ5. mÊdiErÍte,ãutori.ãção €stritã e fundamêntada dâ
ÀumÍida.te. c.rrh'petentê, reduzldâ â termo no pío{ê5so llcitatór1ô. desde que haja
(onveniência da Admidlslraçãoi
12.5. Emcaso dÊ res.i5âc prevista nês.lncibos Ílle XVll do aÊ. 78 da tei ne 8 666/93, 5em que

hâla culpa do aontrêtado, §.erá esta Íes§arcida do5 prejuÍ?os regulammtares comprovadot
quando os houver soÍrido;
12,6. À .escisào Eontratuâl dê q[e trêtE o inciso I dô àft- 78 acâÍreta â5 conseqr]ências

prêvistá§ ôo àrt. 80. lnci§o! I â lV, ambos dã Lei nÊ 8,666/9J.

cúusur.Á DÉcrMA euaRTA - DÀ puBLIcÀçÃo

CTAUSI]tA DECÍMA PRIMEIRA - DA ATTERAÇÀO CONIEÀIUÂL:
11.1. Quêí5queÍ alteÍações que venham a o.oÍrer neíe lnstrumento 5erâo efetuadas

mediaôteTêrmo Aditivo,

cúusULÀ DÉcIMA ÍEECEIRÂ- TISCAI"IZAçÃO DO CONTRATO:

13..1.. A exeçução do contrato será aEompànhada e fi5calilada pelo (E) o (a) ServidoÍ Íã)Sr tã).
F{,rxrfixrxxxx especialmente desi8nado (a} pêlo §ecretàrio(à) MuniclPãl dê xxxxx, cle acordÕ

com ú êsiibÊlêrido 11o Ârt- 67 da [ei8.666/93. dorêvante denominBdo (á) fi56al de cgntrato,

--)ttLlJ
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14,i a púlicâção do presentÊ ConttBr.ô é de respónsâl)llidÂde do CONTRATANTE e deverá Íer
eÍeuvtsdê poí extrãto. no drgáô de rmprênsâ oflciél Munrcipal, aomo condiçâo indispen
para suôeficácla nos teÍm'os do paÍágrafo únicc dc ãrt.61dá Ler FederÀl n! 8.666/93.

CúUSUIÂ DECIMA qUINTA. DO TOROI

15;1- O Íoro da ComafçE de crateús É o
ereiuÉo Íjestê Canlràra. eÍh oberliénciâ

de lunho cte :t993, alteGdô e consolidada,

comFetÊnte Pard dirlmlÍ qleltõé5 dêcorlenf
ao rlhposto no § 2s do artiBo 55 da Lêi 8,666 ne

1?,2. Dedarâm as páÊes qu€ estê cantrato corÍespondente á rnaotfe§:àçàa Ímal cornÊlela e

exclusrva de êcordo enre elas celebrddo, assinado o prêsen(e contra(o juntameÍrte cgrn at
têstemunhqs firmada§. Crêleú5 - CE.

CRATTUS-CE, _ de_ de _

Luiza A!,réllà Cosra dps Sanrca Têixerra

Sêcretâfl a Muniípal da Educação

CONÍRÂTÂNTE

PROCEI§O:

CONTRÂÍO Ng

EMPRESA:

CNPJ:

ENDIREçO:

Ea.ão Soctal

RepresÊnrante LeEtsl

CONTRATADÔ

ANEXO r AO CONTRAÍO - ESPECTFTCAçÃO DOs SERV|çOS

Valqr Tottsl fiS (J(xxxxxxl

CrÀteús - CE. 16 de novembro de 2023-

/) ,, ,,', ,'//' /'ct-+"{q/ tL4c'<4tur'/
uITa Aurelta Lotta ctús santos leÀetrê

5esetjíÍia lúunicipãl da f drrr"Ção

ESPECTFICAçÕES QNÍO UNII
VR.

TOTAT

I

t.

z,

TESTEMUNI.IAS:

CPF:

ITEM UND
VR.

CFF:
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Apresentafiros à Vos§a SçdhLYiã oo§sa PIoIoSlal de pt§çqs, c(,njirEre PlEiIu sú oxE8o.

reierente ao prggâ.t preencial D'Í§Ü:0:1, cdrtrabn:rtira rto dia ... ,..... de.......,... de .....,...o
r hoús. hoú]ío lsod tunt'É}nn€ esÍreailicaçÕcs colrstanrqç do an§xo l. palte irúp.gExte

rlesrc procÉso.

obieto: ((,N rRA'lAcÀo Di: Flvü'ni s.\ PATLA 
^ 

PRESTA( ÁO DOS (tRl',1ÇOs DI''

^rtRlÇÀo 
L\Í t.\cócinÂFôs u lNsr.u \Ç'Ào l)t. cÂN'tFrLAs llv vdclll()s

prul ENCENTEs -\ FRorA b,q üt c8Er-^\ru.c MLrllI(TpAI. D.Â, LDtlcÂ(Ão.

iuôDtrLo DE PR{)l',OST.A DE PR'ÊÇOS
(Cfi rtâ de AlreseÍtl.tào)

L'rçzl eDau
À Preleitura lvl,rnicipat de CràtBtIs
Pregoeiro e Equipe àe r\poit,,,lo letLn de Licntçôes do 1llunicipio dc Cratetu 4t

Prezaüos .§eúores.

ITE]\I

Vâlor folal I{S }3-11X,{"\X)Ç{XXX

!ÀLOR GLOBÂL: lt$ _(_P()Ir IIXTEN5O)
VÀLID.qI]E DA PITOPOST.{ DIAS.

. 0 ljcilote dccl.4tt que l,ifi [ cni) (ot1hÊcim§1t!.), áceitâçâ(] e cúnpúà tt\da§ a5

ohrigaçr'ies coulidas no,AnÉxi' I liÍÍ.\r de Retbrênr.ia desre Edilal,
. () liçiEnts declara que 4§s prçço$' ol'enadgs çstào iilcllddlE toLIÉ§ oí L'rL§los

secessári(\s piru (, rleEdiE!'nt! do objülú dtsls lititaçãô. beln coBo. tôdo§ (ts irDpcstosi

ercargos tr'âbalhistâs. Í)revidencifuiôs. Iixait e ctrmçrciú. ta-\as. lrelç§, §t $rros]
desiocanlenros ile p*sso.rl, e quairquer outps clEro§ ,)u de§Púsa) qDe incidanr ou velúl!,'ii a

iusidi dirarx our iDdirÉtÂmcnlc Jôbíe â exeoi-tçÀo das slerviçrts. crôüstarl3s dil p«lpo§llti

abrargçmlo. r-csirlrr todos r:s custos com [tatcriiis ç/ou scn,içor sec(§sâ'ios à çxecuçro ú
otliclu anr perfeita. caodiçôF de usrr e rr mamrreuqão dêíâs iorl{i§'õe§ durarte o praro de

üorlr.tto

D.{DOS ÜA EMPRE§Á:
I\'opousúe (RLlzàô Sqqixl) Lüd Colllrr.:iâl : (Ruür'Cidai,le/I-]l,(:EP)

CCF
BaÂc0 la Conta Correfle;
F0m-/l--ax E-rloil
DADOS DO NESFOI\1A!'EL PAIL.I ASSINÁ [t]RA DI CONTRÀ

Qmtr
\,ÂI-OR

t]NÍTAXIOESTTEC',TI,lCÂ(',ÃO

á.

CNP t:

TiNID
1I,\LOR
'I'()T.A.L
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LT!.Nl l) Modt'lo dc D€§lsr!çãoi

DOCT,MENTO ÉXIGIDO NÔ CIIIiDENC]ÀMEN O

ÍlioNtr I QLl,-\L1l:lcAÇÀ0 Do r-on-IiECEDtIR). DIiCLÀnÂ soh às pcna§ dalei. Pain !od(x o§

Íins dc,lirsxo a qLru- sc possr prcsi:r. e§P.iciâlllleote páfa (âzll pÍÔva eÍl pto§§s§g liciuüório N'"
.,r-u!c,trxxr. juur.l u{) úuni,riÍrió rte Craieús. Iisrurlo do Cr,'ar'i- Ç reguütí fL) qúe dt ciÉlrLi{ de

qu" ,rrpta pienu**re os requisilos de búiljlaçà(' cDnsallrtcs do ir$trunleÉto cmç(icauirio: (l)
riu,: tcm plmi, c.rnlrcimnlrto G tMos os natârretr§s e oleúrÊllo§ do Edital e dp§ pÍpdulo§ J serem

.iÍb,r"doi nu pÍesenle centurc üçjtarôriol ,: (3) quc >.r.la Impoía arende integÍúlentl' âos

requisire con"slantss nesls tidital-

Pel{r que. Fr.tf'§ü :l exp}essôo dí \çÍdade., ür,Ila t l"re.imle' sc'h u pcnrrs Ja Lci

.....-.:.-...(c}r...... de ....................1<:0_

DECL..\RANTI,

t

ÀNE[qlu

plcLÀnÀÇÀo
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l-I'!..M 2) lflúJcl0 de ProtürBÉo:

OtrTOItG,4"r\Tn: ..IiOME D^ Ei!ll'RE-\A' [:]iPJ,,: IINDEREÇO:> Eeste aIo represtntada por

seu (lilulu, sDc,io. .IirEt,,r üu rellreceúart('1. Sr< NOME>. qualiÍcoçào (uuci$nrrlirlaúe, esta'lo

cj1/1. prolissáú. RG . CIIr)

OUTORGÁDO: <IiOM.E DO CIIEDENCIADO> qurlificrÇão (rtacior:alidaLíe. e§tãdo Úivil'

plcüissâo, RC. ('P[ 
= 

en ltrrcço.

I,ODEllli§'O o l.r'lriifltê crlntêre ao autorgaílo(8) pleu(i e ÊcÉi§ l»dsrg§ P&ra leprc§enlli-lo júro
ar) N4urliçfpÍr d( CÍlteus. poáeBJô o lrl.slr(r. Ir§riTrtr! P[sPostirs' flor'. Cl]miâtÔs. Bnlregât duÍarte Q

Iraçsdirnsatq os docuiEeniD! dê crÊ.1efl(iarilelltír. í,Jilosni§. eú9elÔPes de pnrgosra de preços u

ioculnenlt)s de hebilitâçào. 4§siÍlâÍ lôdE ã di)aL!.ment{çãa uecc§áío- cEtDro DmbéÚ lonrutrar

r;fçnas r' lances lerbais.de preço"* c plllticEr toJo-s üs demais âtos p(Ítine§le§ ío ceflalne em üÔme

úa O[toÍgarilE ,.1úc st fizeÍe nec'cs§iirios ao ücl curüpfimÕEtô dcsrr !§aaddto'. Lqclusirc interptrr

,ecur.oo-"i"ot" ile qre For fGIçÊ do snigo Ó75 do c§digo chiJ eslli obrigàdo â qiri§fá7er tâdas â5

fbrigaÇõEs uoulr{ÍdE l,çlo outorgúdo

(CE). * . dc 2ú

SLITORC.{N'TB

re

D OL' ti I\'ÍEÀ TO E,t] G I DO NO CRT]{}ENCI Á"\I ENTO

PRo('LrR{CÀO
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I'I'Elt-l) Modelo de Declârasào:

DOCr MENTO [,XIGtDO N.{ Eâ.Bll.l1'ÂÇÀo

a) sob ss pcnns 'li l.'i- lü-rÀ todo§ f}5 fu§ de diísrlq tl que §e lo§§a Pre§lsÍ. §§pellialmentr' paru fitr
de pÍo\r* ;m proc('5§o liçiLâlórir) N.o ,rxtxltxxx. iudto' [o lvÍrrnicipic' de Cnrrrrls' Esratlo do Ce.rà'

<1ue. em cumprioemo oo e-tubelcciilu ra Lti n'9.854. dr 2?i loi 1999. Püblicádâ llo Doti dq

?:8?10/1999. e âo in(lso xlÕilli. do anigo 7. dâ C(lnsliluiçâo Fedsrai, uâo wrpregt mennrcs dc l8
(dezoilo) ,nos em ü'nbÍ Ào tll)tllMo, :Perigo§(1 ou il':tlubre. üiiÍ dmFrege ràenores dc 16

(dezçsci') ü(rs sÍn ttiúBlht írküDr- 5rl{o rra condiç'ao rJe aprerrdiz. a pâíil d!' 14 (qu4Lorze) snos'

h) §ob í§'r,en'ês (lá lei. para todps os [it-" de direilo a que 
'É 

possa prcstru, tspr:eiúnenle fttm lihs

.le prou, ern p,o*"o,, L"iiari';,r- luulo ao MuaÍcipio de Cral€ü§. E§adô ilo Ctará. qtr-" cotcordtr

inrrgralmelte crim os lemos dê§te slitãl § s§u§ atre\Qg:

c) rluc il^*xiíe qualquÊr Íâk) sqDervertiEnle iflpçdili!:o d§ nasff bÂbilikçio parc gartícipa no

pres!fi!- ceÍli$le licirarirrio. bcnr usrim que ficuros ci"-ntcs dÀ ohÍigàroiiêdádÉ rle deelal::.'

,,,cpR'êr,ci.. prrst*riirrer, rtB termts llo üfl. 12. §1\ da Lei a, 8.666/93. Pelo quqr por s§r u

expres»rio da vcrdadt, tirma a Írrdsenlc. s(lb as f:crurs da Lcl

d) doxhÍ!'imdDt) Jà totlos Ds laÍâu]ellí}s s ej§nraÍü)t tla descrimroaçirr Jos scísiços : sercm

§icúutathis e que Í!a poPosra arenite iategrslmenlg aos rccpisit,rs comtaíies uo êdital

v

DECLAJL{C'ÀO

(N()lvrE E QLr.\l rnc.\ÇÃÔ D() IjoRI,ÍECEDOR). DECLAtü'

àÊta

DECLAR.dN'IE
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reFresinlàn ti l+al. (r(lr') Sr(o)_

,\-r\L\O lll

ITEi\l i),\lodelo tle Dctl.irâção:

(NoDVÍtEãô Sociâ])" iü\iú14 rtrr CNP.I ú" .por furem1édi(t ,l€ §§r.l

Caneira de Identidrdc o'' s cl+r* n"
purtado(a1 du
. DECLÁL-\.

sob sr sânsões iMrniÀistmtiras câhÍveis e sob trs psnas ds lei. ser Írlil;loempre§a ou erEÍtte§â de

pEqlrens port tros (eÍ41ars da lggislaçôq vigÊole. EÀo Foê5rtindo rcúugl dos impedimenros
prsyislas no §4 dq fftiuo 'i' a Lej ComPtcmcntr E" l?3,()ó.

dr de ?trl3

(I{rprcseutontc LrguL)

-('F^-

+



nr i I f lI U t À III

CRATEÚS
rl
ww

ChAU§LrLÀ §E(lrr]\'D^ - DO OITJETO q DO REGIMtr DT [q,CTiÇAO:
L l, Ôonslitui übieÍo do plesede §(,orrats â PRESI AçÁO DOS SEItVIÇOS DÊ AFEtllÇÃo
Ii]!l TA('ÔCT.AFO-( E TNSTAL{ÇÁO DE CÂM,EB.AS EM VEICULOS PEIITENCENTLS
.\ IrRô-IA DA SE('RIil ARIÂ MUNI('TPAI. D,\ EDTICAÇÃO, iúdo rorfonje
espegilrÊa+õf-s côrrtid{li no T€,rmo de Referência toyuítar[e nrr [qexo t do edital r,'úproposLa
adj udiqaúa.
2.:, O l.egint sera de execüção iÃdiIe,ía corl] emlreita& p0Í prcço mitário.

.-r{<
fitr r){r! {i/3 fôr vé,E

coN'tfidI() N, -...-...........
Qtrr [NTlrE sl cEL[BRdr\t, D[ lfl]r L
§ PR-EFIiJTI R,{ MTTIiICIP.AI T)

(Í{^TEüS, ATRÂVNS Dê SECRITARI.T
DA IIDÜCÁ(ÍO E OO OUTRO LÂDO Â
E r\.tPR-ESâ PÂrL\ O [lM
Q{rtr r\ SEGUIR §E DECLÂR..I:

Pe-tú plc1ierlrc irLsmuflefiro- D lvluhicipio de Crâteús - Cl!, pelsôâ jtllidirâ de direho púhlico
ir1l.!ríô. irlscÍirâ no CNPTMF sob ô Ul 07-98:.(1161000l'ô7, csm sÊde dr sua Prsfsi(urí
llrmiciptJ nl Ruu Cel- 781é 11.1\ - Ceotro - CraI'.tü"/CE, atrtrvcs dtr Se{ietaÍia dr Er]ugçio.
àesle ato rnÊreseÍtád5 nela Secietâria da Etlucaçào. Sri- Luizo AuÍcliê Costá dos Sartos
Í'erreira. arlui clerromina,*r de contraÍrurtE, e do oulro ladr' o Eqprçsa .....,...,,, qstubclerrida ra
.....,..... ilisüritir no CNI'J/lvff so[t,o no ..,...-......- uÉ§e âtô reFresefltadlr pelü(à) 6r(a) .......,..-...,
ponador {â) dô CPF,Mf F'' .,.,..,.,,.,,.,.. apenü dçnofiinôdr de çrrnLrararlil tlor.rru errÉ si o
prcsúÍio I ilmo d€ Conarato mcdia.dc L\ cL:usúhs. c(JEüçLle$ regut exiàbelncid.as.

CLdti§lII*T PRI-NITTN"T . DO FLI]\'DÀIIIEIITO LIiCAT:
I l. Prúctsr.) d\: LicifqçÂo, |ls úodãtirtó\rc IrBgâô Prstnciiül lorÍrLâdr) soh o n" -_/_,
irx çôDíIrrEidêdÊ ccBr a Lei Federal N'8.6(i6/93 - Lei dns Liçitaçr)es l\iblicas, Uc os termüs
dc l=i f'edeçrú n' 10.510, rle li t0 t- i2Ílü1, Lei psrspleúcotur n' l?i de 14 dÊ Dlzsüho de

200ó^ Lei Comdlomcntur t47 ijc 7 de .{gosro Je 30 t:},

crÁtist/L\ t'HrcErltÁ - Do \',{roB. Do B-LAJLrs]'E E r)o REr.QrIrI-ÍBRfo
rCONÔII TCGFI,NANCEI RO:
3. t. O ralcrr gk,bul drl preente gtençE Ll de R$
pâlo cm conlirmridade com ú rxeeqãd tlos serviços pÍestsdox ho lerllrdt' respOetivo. de
aconlo çom ás noras Esc4is/t'àrura.s delidarnsxc ,atçsrailas pslo Gesror da dqspgsa^

ucrimpaultorlm de Ccrtiúcs atuEliz.ldi!
-i.f- 0 \'alsr do Frcsentt L-a kab oã$ seJá ouieto de rcãjus8 antes de det:orÍidos 12 {doze}
rrrçses do icu Plegào, hilúr,r.se rra Llual podcni s§'r utili,rado o indice lüP.li,í rll Fuai.ltção
(êtülio Vdr'Ei§.
i.l. RülQ[nl-il]Rlo ECONÔMICD-FINANCEIRo] Nr hiprrrese de sqbftí/ireB liuss
imprev isit eir. Du Felirivcis porêm df cohÃÉLFêBl:iE ineâlcúivéi§, Jéiârdniigr€§ o1l

irhlledtilos dâ exÊcú#o do a.l ustado. ou íIinda. erll câ:io de l'orçâ.mâiôí. sa3o foÍtsl[,o r)tt lalo
do priúci1:e, uonilur::Ido íluô cco,lômic2r Exif0grdilNiria c «rrtrcnEtsúoril, poderi, mediante

Flocedinrc ô adnüni6tralivo (rEd§ ltst€ derrlrirriçtlBdâ l,al situêçâr) e lemio aditivo, str

ANIIXO IV - NIINTTA Dtr CONTRÁTO

a ,sgt



I CRATEÚS
iÀrsndo Ír/t Por vorE

re.EErhelcci& a rchrçAq que us Fúres puchlrEâfi iniciElmiíte i:orlc i.15a carÉoÀ do cou

ú rêúÍloiçãdr ú'u r\ milíír.\jÀo pâra a Justa reli]uoersçã(r do sef$i§o Ír€§taCo. objeti
!l{rdurrÉçeo i1o equilbío c<lnômiço-lincuçi-ro irücial do uqnLmlu, trrr forÍrta do aÍiEp
'rl" da Lei FedcEl n." 8.666191. ultrtitlli e êonsuüdodÂ.

1,4, tld.§fendenterne e rle dsclaraçÉo cN0ressa. licii subtsnren,,lido que, no váloI Pagq
colltmurnl-, s-\là.o, irr(]lujda-t todm as deryesa-r recessários à ei'tccução ,lo coülfâl\)-

CLÁT]SL,I,.A. QUART.A,_ DO I}ÉÁZO D.r }]CÉNCL.!i COI{TILÀTIiAL:
-l:l Í) Cormrro rerulrânrÉ \tü pestnre liciÍâçgo. tÉni !,gêriciâ â padir da dllta da sü8 âs.siÍrÊturâ

ati 3 I ltlinrÀ e {L'lJ ) ile rlÊ?erÍlÍô dt' âDo r igcnte . podertdo ser !rcrrogado nos cssol e [iuo]as
previrlru nl[ Lri rf 8,666/.r]. du ?l dc jEnha du'i§9i e sr.m altem{õss ?oslsÍiorês

cLÀu§Lq-À QUTNT.{ - pA [!ücr,cÀo E'oA EsRE(:IrrcAGÃo DO§ SERVIÇO§;
j.l. À redizaçtur doa sürl,iço{ 5erii dd atôrdb coú as 5oliciBçõra ierluisit&itr§ pele

ConaatâIlte. dev€nd(\ os mesã'lo§ §ere?fl execúadú§ de 3ar)rdr\ c{)Dl os praz-o§ e especiticaçôer
gonúdüs rra 0!deÍu de §aviços eruitida peJa SeçrstariB Muuiuilral côÍl1eÍeÉe.
5 I O: rer:içÜs rüão pftslâJns em 18 (i nla É üito) vci(ülos ú l'iota \ticül voltadê ao

transfade eli.ol5x:
i.?. Õ sen,iço rle ol'criç :' dr.l,( 1r5IEr e glalisr sc o e(Túipsúmlo erti frúcioíardo c

rÉgisrrarido coretdDeotê (rs índi(aijsres de relocitlude e distÂticia peconida- Delefâo seÍ
rÉâlizadôs a. selagerr, o eÉsaio em eslÊim dE Íolegçd! e a emisrâo do resultatio. Após
uproveção, e.rniiir liccnça +crtilleaçào de ull:ritá) dc clo[blnc{igJ6Io. coú tâlidâdê dc 2( dois)
aoos;

-1.3, As Círnrems conr meoiÍoles serâo luctrluds na pâfE frormal I psrre ljEeira cr)m todÀ a

t-rgta\, e Êslmnrrô nccessárias pi[a o l]om lutrciotlrürenlo, coníonnÊ lesd.lução dí -S041?t]14 do

CONTIi,\N qge erigir- r)s .^qrúpaÍDeÉLüs para os val€ulos no urjo do uarspone escolal.

-í {- Os El:. içus devstu, ser pt'esÉúos uas ,lspcndêDciE r empÍesd iünlnllads.
5r5. Ca§o ir soFlEsa côBtrdadà seja siÍ ads nu mudicipi(l de L-ratBüs. 6€ra de Ícspôn!Êhilialade
da coouoranre o rrorxporte rlo v,Jiculo alé q lgcal 1ia preslirçÁr' dl seryiççr e qpós r-xecrrqão dos

rrcsiú!, à rôDlnnsd, dÊ\tni êrÍrcgeÍ o vBhulo m }.icJ indiúâdd pÉl qrntratâ[tb.

5,6. Caso seja sedisda fora do munictpirr de Crâreú§. a {ongslante ficará ÍespoEsá'!'el pr:lú

ÍralsDorc do veÍcuh atê o local rfu prest«çao do uerviço c qús rxsq!çârr ü)s mesÍur, fefl o

Ielimdn ,ln ! eirulú iú locol indicêdô Fú1.r, ir1úÍI3Írldir

-17. À .ofltrdti].da ,ua ohrigada 6 roÉr. as sLla§ (\Te[scs. os seniços quc Iiercm a su
Iccusrdu: por,iago molifi,. §erdu qus oo atp rlp recehimem' nio imPortaró o sus B!êir.iião.
j"8. Os set'viços I'eÍàr\ rerebirlos Flov-rsêriàr!ê&tB e sô ss,.i{a considerados realizados e aceilos
(ÍecÊtrimemo del'igitivo) spds os veicults sslem gxaminados e rece[,idos pq,a Iiscul de

codlào
-i.9. r\nôs recchimínto drfinitjvrr du scwiço pcla cotrtÉltâDte. rrii asscguraJo um pmzo de

g.lrutip úi 180 kenlo c ojlunB) dicir ds dúg flqr serviçrr de manutcllçia e iD5talàçàô Poirradrr.
Dão :re 41Íi{a düa gàrànlin â t}lhas por c{usas ulheias ut serúço exccúado.

-i, 10, Exú qaso do-' \içisulo qBrcsdntrÍ o neceslidade de garunti:r r.:rr[.u dôs equipqrDL-Dtos quEnto

rlô scn,iço: À rÍÉÍúÊnçÀo de Eárúntià drlerá ser e)iebutâda no locàl da contratâúe:
-í,1 l, O ohjero de§'1À licitatÉô devcrá ser execunrlo, coÊlbrms necesddade dr, orunicipio enr

atÉ 0f (dDis) diEs. crrotadrr: <ts smis$o dc solioitoção pclÊ':odraufiÉ.

CL.,ltiSlrL,[ §ltxl.í\ - D-i ORIGÊlrl I]OS REC1nSOS

ilÉ {*'.'3
@ -ffi,,

r
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É. t. .As de§pr.sa. contlÚinsis correElô liol I:anh! d3s !€gúiÍtcs dôta§õÉ§ oiçÂt1àgÀlaÍias:

a).17-17. I l.l 1i,0037.:014 MàrtutErtçáo Jas.ltividiid6 ds liuarJo Municipal {a
lirute dc lqcurso.sr 5Í)0.100t:([1 - ftr-'çóitns t]'B lÍr]ottlrs e ilE TulbdÊrêBctâ de

EdE$âo; 5ll).{)000.()0 - f runb{er(lNins do G)vd!Ão Fedê.al reli'tÊltes a Convê»ios e

Rspasses \,ina adr,s â EdtrcàÉo,
ó.1,1, Paru tr çl;mIlãlqção dos sôr\,iç')§ ,lo dbjelü de§le termo coritratusl seÉ lldlizrdô ê

éldmento dc desnesss b'i,:i,90.39.00 - Outros Sar.ricôs de TêrÊÊiros - Pessoq Juriiliex.

CLÁT/STILÀ SETTMÁ . DO PAGÁJM EMTOI
? l. 0 pugarrent,: ,.los semiçrrs prestad{,s sera cfçtuado, a cadtr etapu- snr até 10 ldez) dias

úteis (iootüío: ds do1it do recebime o rla t''ota Fls'ç'al, diteÍàflÊnle !éla Secrétaria

Contmtanre, atraves Áe c!édito !a L,oglâ ljâncaria dc lomeçedor,
7,2, Â frlura c,trtsulrá doo serviçrài slelivaEtnÍe pre§tatlos no Periodo, de acordo ctrm o

rFr,'ntitrri\.o eiêlj\ ÍimeÍrte rêalizsdo.

7.?,1. Pârá iilnÍ de c\5dlprovatào do qusnÍiurivo dos sgrvi§os exesulqos a csut'ítiúlr dEYqrá

ur-'iir jumo lI Dotü lisca] umE llEnillu cdútrindtr ür úimes d.]s psciefles ê aüomparhatlLes
que ticarêrn lrospedados n1r periotlrr respzurivo. bcm conro sopia dos §rmos dc

aurorizaçào/,:1.-anriúlnr,.-ntrr relaliro a crriJu diàriu dos hLrspcd'-'*.

7:1. E reiÉoEslihilidude dc [ ú(,rtrâtêda crnilir rtlatório paa cQntêrêreia do servi§o

nrestado. râra pr\rvidêncra-s qqsrr{) so pagaÍqÊ{(ü üÊsle.

7.i. lor rrca:r-iin dos sewiços etecutadrrs o cEulrablú dcr'Érí aÊB§enl,ir rerilo À 02 lduE!)
viai c a respêcllla Nôtâ Fiscal & .F'aurà c Nr:rta Fis.ral drverâo sá ernititlas sm lome ila
Pre t'eirura l!íLrnicip;rJ de Cmteiq cour onderpço ir Av. Lll Zvzé, I l4l. Cenr«,; Cruteus - CE,

insEriiD ú CNP.I/MF !.rh ,1 o" 07.987.0-16/00() l-(',7. âcornpâJüaJo Lla scgúnte dôcrdleÍlta.çãor

acompadrada-s dàs CenidôÉs. Federtis. Esudurris e Mr:aicipais ,lo ücirantç vence4or, tod6s

oruafizrdas- ohsen adas ,:.s oondiçôes <h pltrgorq,

CLÁI]STIT,A Ot'I'ÂV.[ - D.{S OBRTGAÇOEii D.{ CONTRÂTÁDÀ;
'6-1- gLggulqr r' ohjelo do CflDtinlo Je cílnliimidrdÊ (om âs cr)ndições e Prâzús ÊtstflbelLtidos

0e§te têfirlo tontrulual :

It,2- Muntcr duÍErúq tqda E exd!'!çio do objoü' corrtÍBlrul. flr com-patibiUdade cuú âs

übfÉrçõos sssumi.Lrs e qulificaç'ão exigidas na Lei de Licitações'.
8.,3- F4citils, a Àção da fiscâli?âçào ri insFeçlo dos ser,,iços. pÍe.stiandai proítr]mente. of
ls]rlairueEtr)s qrre &rrem solicllndos pe lt cüElúlírre:
8.4- RespúDder, peranE as leiS vigenlcs. FÉlo sigilo dos úoc',ünsílos üanuseados. sendo que a

!§Illratails nio delefti, rugruro apôs o l€rmi]:0 drr !qrnü4lo. §sE corssEtiúe o pÉvio, pôr
dsLrírr. alá comfttÍrnre- fazer uso lle qriitisqusr d.Jcumeritos ou inl'ormaçôes careci§!-âdas nó
p!údgrafo anl€ri()r, a aào serlara ü]rs de exeouçàs do üt)rr*r!o;
8.5. Frovirjencia a irudiuta coúesão d,.{ dcficiê'EiÀr §/ du úÍegulaÍidedG âpont}dâs pelá

comlêtanlc:
11,6. l,agar seus emplegãdB no nra!í) prc\'Lsrq enr lei, setrilo. taubtsr. dr: sru rcslonetrilidade
.o FngÊrnr:ntú d. rr)dos os rrihulor'que- "liictii ou inditetelflEnte. incidad sobre a plestnçâa des

serür;os coruarados iieltrsive as coÍújhtttÇões previderuifuias Escais e paratistsi!, FGT§,
PLt emolluDelrtos. !o!t!os dr uoideDles de rrtrnlhü, cts, licando Êxclliialâ quâlquer

soli,l$ied5Je da.Ptefeitura l\4ud.iilal dr Crareús pof eaenluâ.rs aurlações adÍdnisEârivas ir'ou
jlrdicitr,i: rua rez que a iaalliarplêociq da çonr8acla. com rc1.erêucia rs Eras obri-E8$õ§, Dãb

se transferç'u Cârnura \Íunicipal dc Ctateus:

.b-
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8.7- ItiesAÍ oS senisos dc açqrdc r.om ,s noímrs pRvi3tB,t nô 
-lemrg ,ie Refr!énc

uGmo q,r llstrumeuto coÍivírl3tóriD r úítratuâl.
8.E, Ai:eita!. nas mesmas rgndiçõrs, $r acÉlscimos ou rupressôes quaqlitstiYas guE se

Íroc siír,iços. fi§ 25% (tfute c cjncq por centni '1o 
r ilDr iricizl tualizadü do Pteg5o. ta

ü § I' ür artiEr (r-s dâ Lei Íi" 8-ó60,'9-1r

iorms

3,9. Responsahilüar-sq lrar e\iedrusis danos e prrjuirrs que wdlo cau§áÍ âo cí)ntmtante otl a

lcrc<iros L'rn deconêucio ú cxru,çà..1 dos s.-ri/iços,

8.,l0. tldicaÍ Frepr)stô fara represenlá.la dur adle.a e)icluqio dô çotrtralo.

c|.Áfl§Ur-n NoNÀ - D.,\s oBRlcÀÇ Ó[s De coNTrd{TA,NTD:
9.1 .dém das {brigações c\))lfrLanles em clàlrsulls ilo Edhal de Licitasão < 5eu5 !l[e\oJ' cm

espccial as tlotinida-t nós dif'lotrlrs liljÊll c e;tar.l el srrLrlc licitj.rções. a c{'úilsnle §ltriÊaÍ"ie'

0,1.1- Exi_qit L\ 6rl cum.prirlqolo do cdiral r ccÍrilato, bÉm tomo zelo na realir4rçãr! do da

cxcclLçfur dri§ )ana iç(]s Ê o Êurnpdrnen to dos llaz{}s:
9.1 .1. Notilicü a úontaulJl sohr< qualquer irregululda{e ua ereclçío dos s'í\'iço-§ objetô

daste cotlúalÇ;
Ç.1-:t ,\comprulltdr c Íiscalizarjuur., a (-ont.ahdâ íexestrçáo dr) obie«i ccnrraual:
,,1.+. EfEttrfi os pÀgeríeDlos Llelidos nas coarliçôcs u-<ahelecidas Êesl{ iE{furne o' ücnl

uomo zeiE Felo cumprimcoht dc lr)dís u§ dlálstllâJ contlatuilis:

CLÁt lStÍLA DECIIT'I,I - DÁ§ SAr\iÇÔESr
10, I - O li(úaDic quê ô sojâr o retardainento dâ eiecüçào d! tertarÍrê. nao rÉuüler a propo§ta'

t'alhâr oü lr6udâr oa execuSo do ijonrato. conlp$dar-se dc (nüd!' iddôneo- fi?ll Gclrraçêô
fnls rru comçtet liuude h*zl. giaramirtrr o di}eito prévio da oita§ão e dâ'ampla defesa- itaé
imperJido cle liçitar ç cortÍàtâr uor:r, a ,{drniru$r8çtio, prlo Prêzo dc ste 0i (eincu) aro§
§nqusrto }erdtlrflr§lr os ur,iivos detcqrlinülcs rJa pun]çôo otr 1rlÁ quõ s\:js fnomolidu a

Icabili1"Í\,à,rr pêr?rrn a pmprid iurt(rridada quE uplicou it penfrlidâde. isÊm plejuizo da5 multa.s

previstâs no edital s no tôrrno d€ coqttâts ç drs tle$aiç çomiaaqõgs lEgaii,
10.2- Á (batraEda fir'mil sirds- -qjeittr )is segtdnter. penFlidMcs, êm cÀlo dê irlex€e{$áo lotâl

üÍ pi.,rcicl Jo co aáo. eno de exeeuçêo. dxêouçâo impêrfeila. nlom dE q.{e§uçúo-

Ea,lirnplemeutrr conrâ$rl ou rÀq veraoidade rlas fulbnaaçÔts prestadaa gaJEntid. â pél,ü
dcfr$.
I - Aúvenência. §aüçào de,que t.,rtn o iÊciso I {h irrt, 87. da Lei !.e E.6ó61r3. podelrl ser

apli(.adü pos seBlrlntes çíisos:
ú) désúumprinrenro d s,ohrigâções e respoEsâbilidades a6 lnidas Eá lichaçãü:
b) §ul3li {*'ôrÍências qge Possafl açlfieuu l!3r§ü}mQs ao ds5§uvolviroçnF dú §en'iços dn

ColrtraÍatlte. dc'sdc que riÀo cãibo s aplÍcBq 1 ,lE lâtrçã! Í1âis grâve.
tT - Múltss (que FodeÍ'ao ser recollridari em qualquel agôncia iruegrunre da F.çde Ár:esadadorr
de Rccçitus Mutricipli§. por nrejo de DoLuqrenta dc Arret-adoçâo lt4uniciprl - D.ÀM ' a sÊr

prce.nchido dt acordo corf, ilslflxçõts lômi(idâs pela CiotralaEle):
gJ {Ê l.l)ya (un Fôr cÊnlÔl sôlre o valoÍ qrrBu'dluid (otai do exçrcÍçio. pot dia de mrmo na

pJc§Eçis dos Er.'íços ,ru indispoaibitidarle dLi m(íno- liÍnii{dd a 109ô do lrlgsóo valor:
b) dÊ ?.()% (dois l'ar ce o ) s{lbte o vÀlor cofirâl(;ll tolÊl dLr exercicio, por inlraçào a tlualqocr
cláusula ou condiçãc do co ralo. nôo csFecilicadl nos ,lêrn,riq âlineâs dc§re iÍ,iisô: aplicad{
Ê|n d.obru rla reincirlêDcial

s, dÊ i.00/o ({i cs p§! seflrc) dô 1,4[ar cofladtulrl loml do er(ercÍcio, Pcla rútls, êm coÍ'igiÍ

VEN;S

+
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quãhuer rBrvisr r-!.isiutdí., camcleri4lúr.sc o rÊ,!u§á- cfto ü conEÇãÔ não §e eGtivar
(cincr,) ,lias 

"1ue 
.-e seguiíem á,datà da comunicat'ão lnrmll d r+içio:

Ill - susgensãd rempomria de parrloipaçtur er! I.icjfirgãtr c imPàIiinrÍm üe contm!ár

Muli.lliio de CrEleus. por pÍ{zi 1Iâo §lpÉlior 0 05 (ciB!o) axo§
I!- - D(\rlâr{í;do de initioaeidade parti licirar §u coEtmtxr rrcÍIt q AdminAtmç5o ?úb

eoqu{ÍrÍô FsrdurlrEln oB moÍiaos dÊtermilruDlê', da Furiçâo ou tlté qu§ sita pr'lroÔvlda a

mulU.ça") psrxntê a autoii âde que aplicttu 4 penalidade. Ctpois do ressarcüIteilô à

Àdrnjnistraçào pDlos pÍejrdzos ÍesultaútÊs e <iFptris dl dsconido o prub da ssnç€Ô aplicada

ii,'l-ki'ilJ#]I U:ii,tç:ro dB pcnarida,le§ é a§scsu'ado o dii".iÍo B(, c(utrediróiio e à

ampla de{esa. gÂriuitids nos pruzrs dc 0.t (oirco) LIia ulel{ Pân as sançõe§ PÍevi§tas no5

incisoq I, tt e III tjo ircm ll).1 supra c l0 idez) dia§ conicôs paÍa ê san§ão previslâ oo irciso
lV do Éesmo iteÍn,
10.-l- O v{ or du rutJtn aplicaü dtrcní sff rE.*olhido âb le§ol$o Muaitipal rto prazo r1e 0S

i(úr.ro) diirs â cdhiaÍ da noLiticiçáo ou iJecisãÕ do rec1lr$ê,SÊ o vâloí da müta rlào tbr pqgt'' oQ

dtÍrositadr)- seÉ auromüicauçnt§ dcscxrnlrdt dtr prrgunreoto nque t CoÍiliüqdâ zerjus, !m
cs,r tle inr--xlrÍÉlci! oú il]suÊciérici:r dê cÉ.lito Ja Côntralads. o valcr dÊvid, §erá eohrâdo

BdInüútmú\ arÍJenlÊ ou inscrito tomo Dtlids Ariva rio lvÍuuicÍpio e cohndo ruedirate
pnrcesso tit' uriccuçãt, is,cal. com o§ r.ülaÍgos coÚcxPotulÚlilcs.

i0.;- r\u r'rtiçire. pre,-istas nos iürls*s lll c N d,r ilem IO.l suprí. pode-àr, ser aplicado-r ás

entf.trcs0s qge, elÍl tàzio tto conuato {biçlq dq'st! ücit{çda:
r) pratiuueur atos iliciios, visaldo trtlitraÍ os objêlivoi dà tjcitaçào:

b) demonsliaÍeú hâo possú idoxeidsde l)i{a conrÉlar coar a Àdmiaistruçlo Pú[ci- sm

rinudc de ar<rs iiicjtos pralicud.os;

c) §nj}eÉm coElcrifiçio dellüiti!â Dôr nrâticaren! Por her'os dolrrsos baudç' lisc:il na

reeollúmento r1e quaisprer. tributos.
10,6 A5 siruçries- prclisurs nor inciqs t. III e I V do item lui2 süpl" lodeÍão s€r âFlicâ'lâs

Jürúamcnre (rcnr 1| do inciso tl do mesrno i.tcm" ttuulu,la fl íJÊIesa prelia do iuterc-s'sadu uo

fesJ.Ectivô pro{€sso^ nô prazo de 0i (citlço) ú.!r útein
10.7- ,\ licirante o,l.ludica1ltis {[ud te rbÊu§ai, injustilicedamelle. eor limar ô qlüEê1o dsÉuo

dr) prazrr ds 0i (uiÉco) dias úteis a r"'trnta{ dl lqtificação que lhe será eüJâr[jnhrlda" ç![aii
sujéita à tuha rle -s,0')ô (cinrr. por cemo) LiÉ val.Ír tot l adjúdhúdoi se,rr prÊjuÍzo des deúsis
p.1Í, rl Llâ, les ri-âbivôis. por cffa.teiizü de scu§.'lpiilnc nto tolal dd {rbrigaçâo ass uÉidü
lú,& 

^s 
saflçôes pre\istç no itçrvr iQ.7 sLrpra niio se lpLicsx! à§ dtrI1i§ llcit@lds quÊ. apesin'

du nÀr.r ye'ncedorls veúrúr ü:õr crú\,ôcâlei É.ltà relcbÍaÉm o leislo dB Conuêlo. dE acoYdo

qônr És1e Êdiial- e tro nrazo de48 {quarsuta c oilo, bffas comunicíltçlnseu desütere'sse.

(aÁu§uL{ DECIilrÀ PBlMtilR/t - DA ALTER,\ÇÁ0 CoNTRÁTU.AL:
I l.l. Qtrais(luer úsrâçr'les que veúam 6 osorer rÊ§le iusÍruElJElp §erío efeloÀdas mediôrite

Tenno Âditiyq,

CLÁU§Ttr.{ DÉCIMÁ §É(:L[NDA . DÁ I.ISCI§ÀO
l2.l. Â re!§isão s.rt ráruat pôd.etá ser:

I2.2. Ns crso de inr'xccuçàrr tuul ou parÉial do «lntr8to, o qual eh-ejq §uo rescisfui +oÚ ,s
cou-rertuênci'as c§ntratoiliF e 3-\ pmrj§hr úD tcl Dos tennos do ârl. 77. licam ÉcoúeÇldos Ôs

dirciroi dà âdi,"riÍdsu"'ião. cônst,áote àrt: 5i. iX + Lei u- 8.ó6(r/91

-t
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12.3. Dei§rmi[oüo par âü] orrilfi.-Él L'cscÍil,r Jf CONTI{AT-'\NTE nos êasos Útuurelados

in!'idor I á xll'ld Jrt. 78 dá Lei f'e,iêrâl n"Ú.(úói9itl
11,4. Amigà\.ÊI. For. B§erdo mIÍ§ a5 p,utgs, mcdiarno uotorizeçàn e3crib e furdtrDierr

.rurt idàde corqFelEote. rcduzidÀ r lemio no procesm licit*torio. desde que kaja o.tnveai

{ia Adm iEiilr-,rçâo:

J2.-í, Em ca-so de rescisào IrreYistr oo! lnciso§ Xll e XVII do an. ?8 da Lei n0 8.6ó6,'9-l

i{ue hãjâ L'l]lpà Jo rôntrâtaljlo. será €s1a re$sarcida rlos pli'jtrlzos regrtlamentares comprovaclos,

Liuanüo os hUuvcr sohido:
i2.6, ,,t ,*aigo ':ontratud Je Llue lr3li o iÍtcisÚ 1 do ârt. 73 acatreta as Llonsequências

Iireviías no afl. S(r. rnciso\ I a l\. ambos Js Lci 11' 8.írórr,9]

cr-ÀtsuL{ DÉcrMA TERCETRA - FtSCaLIZAÇÀo Do cONTRÁToi
l-1.1 . A e:xtcuçÀs do comÍalo sÊrá aconrpanhada e tiscrLtizrla pc'lo (a) o (ú) S.Tvidor (à) 8r (!i)

rx-rx\x§xxi,r csÍre(iEltr]efle de§ignado (à) pelb SclNtário(a) lvtrlricipal de XIOÕ({. dç

àcoÍüo c()trr o cstahtletiJtr nt; Art. 67 da Lei 8.1i6ó/93. dorsvrnre ilenominrdq (a) ü5câ, d(
couüto,

CtAi!§UL,{ DÉCL\LT QTL4RT.A ^ DA PIIELICÀÇÃO
1.1.1, A publicaç1o do prcsenle CrrnÍcto é ,le rsspoD-§stlilidâJé do CON.I'&ATANTE e deverá

ser eferivúr Dúr cxlrato. flD 6r&ãtr de imprensa oticial Muniqil,6l. coalr condiEo
i+disFrnsàlel Fara sLra cficácia. uss terulls rlo mnisrrfo úDico drr on.6l d! Ldi Fêdetãl n.
B 666/»3

CLÁú§TILA DÉCBTÂ QTIIT\TÀ - DQ rORO:
l-i.l . () tor,o da Conrarcí! de craleús é o colnf)Êlen{e para ditimir qü§stogs decorrclr(e3 dl!

execuçâo Je$(" eonuaro. sar rbediêuçia ao dispqstt' Ds § 2" do aaigo 55 da Lsi B 666 +r ll
ddjurlho üe 1q93, dlteÍàd, e coÍIsdlidütla.
1 7.?. Deslafa$ âs pffles que tsre L'o lalo coresPo,rdeüte á tllalliÍestÉtçàê [nal' conrlleta e

exclusiva du arord! emre elss celebndo, a5Eioado o ptseur" contrato jLtnklncÍte côm aç
tesremunircs [irruadas, Crrteüs - G.

CIL{ IEUS.CE, dc 

-de

Luizl..{uréiiu Cosor dos Sutrrs I eitriira
sccret3riâ tvlunrciDal da ldlctição

CQNlRâTÂNTIi

TI§TE TI]i\HAS:

).

+

--Ê<

Rrzâo Sociâl
Reprçsenraue Lcgal
CO]\T&{TADO

CPF:

(PFr
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ÁNEXO I .4O CO§TnATO - f,liPlclrIt:AÇÁO DOS SEtlvl(:OS

PRtlClrsSÍ):
CONTTLAI'O N'
EIIPR!SA:
CNPJ r

EN-DEITE('O:

Qt{rD
}R;

trNIT.
vR.

TOTALITI1\I EsPECllrÍc-{(rÔL\

&

T,NI)

\:alcÍ Tolal RS (xx\xx$i)


